
 

 



 

 



 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROTOCOLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recebido em: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_il / ---1k / -15_ 
Servidor: \(I.~ 

Matrícula: COO OY OQ :isi 
Amontada CÂMARA MUNICIPAL OE AMONTADA 

( X) Aprovado ( ) Desaprovado 

( ) Arquivado 

Em,~/~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

esidente 

GOVtRNO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7 /2025 

.. 
o 

:si 
2 
(li 

"' Código Tributário do Município de Amontada. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1°. Esta Lei Complementar institui o Código Tributário do Município de Amontada, dispondo 

sobre o Sistema Tributário Municipal, a legislação tributária aplicável. os tributos de competência 

do Município e as normas gerais que regem a relação jurídica entre o Fisco Municipal e os 

contribuintes, em conformidade com a Constituição da República, o Código Tributário Nacional. a 

Lei Orgânica do Município e a legislação federal e estadual complementar pertinente. 

LIVROI 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2°. O Sistema Tributário do Município de Amontada rege-se pela Constituição Federal, pelo 

Código Tributário Nacional. pela Lei Orgânica do Município. por este Código e pela legislação 

complementar aplicável. 

Parágrafo único. Integram o Sistema Tributário do Município os princípios. regras e institutos 

jurídicos relativos aos tributos de competência municipal e às relações jurídicas deles decorrentes. 

Art. 3°. Para os fins deste Código, considera-se tributo a prestação pecuniária compulsória, em 

moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em 

lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. nos termos do Código 

Tributário Nacional. 

Art. 4º. A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva 

obrigação. nos termos do Código Tributário Nacional. sendo irrelevantes para qualificá-la: 

1 - a denominação e demais características formais adotadas pela lei: 

li - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

Art. 5°. São tributos de competência do Município: 

1 - os impostos: 

li - as taxas: 

PREFEITURA DE AMONTADA 
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VVI = VVT + VVE 

VVT = AT x Vm²T x Pr x Te x Pe x To 



 

 



 

 



 

 

Idade (em anos) Fator (De) Idade (em anos) Fator (De) 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

  



 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

  



 

 

 



 

 

 

  



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 


